
LEI N° 178012022 

"Declaração de Utilidade Pública a 
Associação de Mães e Amigos dos 
Autistas de Buritis - AMAÃB" 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. P fica Declarada de9titíe 	ca Municipal, para todos os fins de 

direito, a Associação de Mães/migos dos Autista e Buritis - AMAAB, pessoa 

jurídica de direito privado, se ama de associação civil se fins lucrativos, e com fins 

não econômicos, e duração por tempo determinado, inscrita CNPJJMF sob o N. 

10.354.072/0001-90, com se /te na Rua Buritis, n°2337, saia 02, ter 03, Buritis-RO. 

Tendo sido entregue toda a/documentação exigida em Lei Ordinári do Município de 

Buritis e que constará no prcesso próprio nos arquivos do Poder Legis ativo. 

Art. 2° Esta Lei e4trará em vigor na data da sua publicação. 
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